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TEMA
A relação de consumo (consumidor e consumidor por 
equiparação; fornecedor; produtos e serviços).

-

-

-

-
-
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 CONSUMIDOR

duas espécies. A primeira espécie é a do consumidor direto ou stan-
dart bystandart.

-
lação jurídica com o fornecedor ou se coloca na condição de usuário 

“Con-

ou serviço como ”.

 Importante deixar registrado que o conceito de pessoa jurídica 

as pessoas jurídicas de direito público também podem ser enquadra-

com exceção do poder concedente de determina-
do serviço público, pois não se pode entender o poder concedente 
como uma pessoa vulnerável e, portanto, merecedora de proteção 
especial por parte do ordenamento jurídico.

A grande discussão que se tem no que tange ao conceito de consu-

se mostra imprescindível para que tenhamos a presença do consumi-
dor direto?

-
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por uma comissão de juristas em atendimento a mandamento Cons-
-
-

-

-

 desequilíbrio esse que será 
corrigido pelos princípios e regras constantes do CDC.  

do conceito de consumidor é a da sua 
-

-
-

entendimentos doutrinários.
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1 – Teoria Maximalista

-

também não é consumidor aquele que adquire produtos que servirão 

um consumo intermediário.

2 – Teoria Finalista

pessoas que adquirem insumos ou bens de consumo para o implemen-
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-
nais quando adquirem produtos ou serviços certamente serão consi-
deradas consumidoras.

é presumida pela Lei.

Imagine a situação da pequena costureira que adquire uma má-
quina de costura de uma grande fabricante para aparelhar sua peque-
na confecção; do mecânico que adquire ferramentas para implemen-

 
-

3 – Teoria Finalista Aprofundada

-
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interpretada à luz do conceito de vulnerabilidade

comprovar no caso concreto 
sua condição de vulnerável
presente uma situação de desigualdade e desequilíbrio que deverá ser 
corrigida pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

DIREITO DO CONSUMIDOR. CONSUMO INTERMEDIÁRIO. VULNE-
RABILIDADE. FINALISMO APROFUNDADO.  

-

. A determinação da qualidade 
-

-
-

dido como aquele cujo produto retorna para as cadeias de produção 

-

-

. -

-
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. A doutrina tradicionalmente aponta a existência de três 
modalidades de vulnerabilidade: técnica (ausência de conhecimento 

-

tem se incluído também a vulnerabilidade informacional (dados insu-
-

hipóteses de vulnerabilidade já consagradas pela doutrina e pela juris-

-

-
tratual e extracontratual. 
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legais do CDC:

-

que o CDC chamou para si casos que outrora não teriam soluções ou 

relação jurídica com o fabricante.

O conceito de consumidor por equiparação ganha relevo quando 
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Percebe-se claramente que a intenção do legislador foi resguardar 
e tutelar todas aquelas pessoas que sofreram algum dano em razão de 
um produto ou serviço atrelado a uma relação jurídica.

O grande detalhe é que para que eu tenha no caso concreto um 

.

na teoria do risco criado.

 

DE RESPONSABILIDADE CIVIL. SUMÁRIO. AUTORA ATINGIDA POR UM PE-
-
-

UM DOS RÉUS E DA AUTORA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DE ESTAR DISTRIBUINDO OS PRODUTOS DA AMBEV QUANDO DO  EVEN-
-
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-

-
TE DA ATIVIDADE DE RISCO DESENVOLVIDA PELA RÉ. OS DOCUMENTOS 

-

PELA AUTORA. VERBA DE DANO MORAL QUE DEVE CUMPRIR SUA FUN-
-

-

-
-

TRIBUNAL. IMPROVIMENTO DO RECURSO DA RÉ E PROVIMENTO PARCIAL 
DO RECURSO DA AUTORA PARA DETERMINAR QUE OS JUROS DE MORA 
INCIDAM A PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO. 

 
 No STJ:

-

O recorrente ajuizou ação de indenização por danos morais contra 

-
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-

todas as informações divulgadas. 

-

-

de consumo ou pela culpa in eligendo -
-

FORNECEDOR

segundo o qual 
-

”.

-
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ção de alguma vantagem direta ou indireta.

-
prescindível se faz uma certa habitualidade na conduta daquele que 

-
median-

-

-
-

seus associados. Relação de consumo caracterizada. Possibilidade de 
aplicação do código de defesa do consumidor. - -

-
-

-
. Recurso especial conhecido e provido.
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FORNECEDOR POR EQUIPARAÇÃO

Com o propósito de ampliar a incidência do Código de Defesa do 
Consumidor e explicar algumas situações em que a pessoa não se en-

-

-

Bessa construiu a ideia do cuja gama de 
-

nário e jurisprudencial.

PRODUTO

-
gundo o qual 

SERVIÇO
    

-
gundo o qual  fornecida no mercado de 

-
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-

Destaca-se que o art. 22 do CDC é expresso em destacar que “os 
órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissio-
nárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obriga-

.

Existe certa discussão doutrinária acerca da relação jurídica advoga-

que a doutrina majoritária vem respondendo a tal indagação de forma 

-

-
-

 e 321 (

)

DIREITO DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE DO CDC AOS CON-
.  É possível a aplicação do 

CDC à relação entre proprietário de imóvel e a imobiliária contratada 
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por ele para administrar o bem. Isso porque o proprietário do imóvel 

prestado. Revela-se, ainda, a presunção da sua vulnerabilidade, seja 

complexa e especializada ou, ainda, porque os mercados se compor-
. No 

locação imobiliária sobressaem pelo menos duas relações jurídicas dis-

um ou mais imóveis e a administradora; e a de locação propriamente 

-
belecida ser regida pelas disposições do diploma consumerista. REsp 


